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OFÍCIO DPLTI/GLIC Nº 030/2025​ ​ ​   

​ ​​ ​ ​ ​ ​ ​ Recife, 01 de abril de 2025. 

Assunto: Solicitação de documentos/informações 

 

Senhor Pregoeiro, 

​ Considerando as atribuições de Controle Externo exercidas por este Tribunal, nos 

termos do art. 169, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, e tendo em vista o PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 008/2025,  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025, cujo objeto 

consiste no Registro de Preços para a futura contratação de empresa especializada para os 

serviços de locações de veículos de grande, pequeno e médio porte, visando atender as 

demandas do município de Lagoa do Ouro/PE, solicita-se: 

 

1.​ Cópia integral atualizada dos autos do Processo Licitatório e de toda 

documentação da fase interna da licitação; 

2.​ Edital, Termo de referência, e anexos em formato editável (Word, Excel, 

LibreOffice); 

3.​ Informar se a contratação se encontra compatibilizada com o plano de contratações 

anual, do órgão, nos termos do inciso VII, do art. 12, da Lei nº 14.133, acompanhado 

dos documentos que lhe dão suporte;  

4.​ Estudo técnico preliminar demonstrando a necessidade da locação em cada órgão 

ou secretaria, bem como atestando que a solução da locação por diárias é a que 

melhor atende às necessidades da Administração Municipal, acompanhado dos 

documentos que lhe dão suporte e das justificativas para a eventual escolha; 

5.​ Mapa de preços que embasou o orçamento estimativo (planilha em formato 
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editável), com o detalhamento dos custos que compuseram o valor das diárias 

acompanhado dos documentos que lhe dão suporte (consultas às diferentes fontes: 

banco de preços, fornecedores, etc) e do normativo que foi utilizado para embasar os 

procedimentos de pesquisas de preços e da metodologia adotada (Instruções 

Normativas, Decretos, Resoluções, Convenções Trabalhistas, etc); 

6.​ Considerando o uso intensivo e a necessidade de segurança e conforto no serviço de 

transporte de pessoas, justificar a aceitação de veículos com até 10 anos de uso 

(fabricação a partir de 2015); 

7.​ Comprovação de Publicação do edital (Diários Oficiais, Jornais, Transparência, 

RemessaTCEPE, PNCP); 

8.​ Informar se há contratos vigentes do mesmo objeto e no mesmo modelo (locação 

por diária) e encaminhar cópia dos respectivos contratos, informando o prazo de 

validade; 

9.​ Informar se houve impugnação do edital e encaminhar documentação referente ao 

questionamento e respectiva resposta da Administração; 

10.​ Cópia da legislação aplicável: leis, decretos regulamentares, Decretos 

Municipais, Decreto Municipal nº 001/2024, portarias, etc.; 

11.​ Quadro com dados de agentes públicos relacionados abaixo: 

FUNÇÃO NOME CPF E-MAIL TELEFONE 

AUTORIDADE COMPETENTE     

AGENTE DE CONTRATAÇÃO     

RESPONSÁVEL PELO TR     

ASSESSORIA JURÍDICA     

RESPONSÁVEL PELA PESQUISA 
DE PREÇOS     

CONTROLE INTERNO     

 

​ Solicita-se o envio das informações acima no prazo de 02 (dois) dias úteis, em 

formato digital (PDF), por e-mail para o endereço: glicadm@tcepe.tc.br e 

francisco@tcepe.tc.br) 

Os arquivos devem ser remetidos com um OFÍCIO ou documento equivalente. 
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Ainda, no caso da total inexistência ou impossibilidade de apresentar quaisquer 

documentos ou informações acima solicitados, faz-se necessário a apresentação de 

justificativa dos motivos determinantes. 

Atenciosamente, 

 

 
FRANCISCO DE PAULA SILVA 

Auditor de Controle Externo   
Matrícula 0966 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Sr.  
Alexsandro Gomes Silva – Pregoeiro 
E-mail: lagoadoouro1993@gmail.com  
Prefeitura Municipal de Lagoa do Ouro 
Rua do Progresso, 62 - Centro - Lagoa Do Ouro - Pe 
 

OFÍCIO DPLTI/GLIC Nº 25030/2025 - Auditoria 2025 Prefeitura Municipal de Lagoa do Ouro 
 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/57-20251203120226.pdf

assinado por: idU
ser 407


		2025-04-01T11:28:01-0300
	Francisco de Paula Silva:0966




